
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA / DG-UCE / Nº 68 DE 14/08/2024 - CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO

A Diretora Geral do Inst ituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro – Campus
Uberlândia Centro, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 4/2024, publicada no Diário Of icial
da União de 2 de janeiro de 2024, resolve:

I – Designar os servidores para compor a comissão responsável pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE)
do Curso de Tecnologia em Market ing deste IFTM – Campus Uberlândia Centro:

Servidor Matrícula
SIAPE Cargo Função

POLIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
CRISTO DINIZ 1006469 PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO

E TECNOLÓGICO
Presidente

BRENO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SILVA 1760573 PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO

E TECNOLÓGICO

Membros

GLEIDSON ACASSIO DOS REIS 1224970 PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO
E TECNOLÓGICO

JULIANA AMARAL OLIVEIRA 1213862 PROFESSOR SUBSTITUTO

NATHANE EVA SANTOS PEIXOTO 1121424 PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO
E TECNOLÓGICO

PRISCILA SANTOS DE ARAUJO 1611430 PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO
E TECNOLÓGICO

SABRINA DE CÁSSIA MARIANO
DE SOUZA 1532564 PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO

E TECNOLÓGICO
THAYLA MACHADO GUIMARAES
IGLESIAS 1337816 PROFESSOR SUBSTITUTO

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a PORTARIA / DG-UCE / N° 95 DE 24/08/2022 -
CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO, tem vigência até 30/06/2025 e carga horária de 08 horas semestrais.

LARA BRENDA CAMPOS TEIXEIRA KUHN
DIRETOR(A) GERAL

Documento assinado eletronicamente por LARA BRENDA CAMPOS TEIXEIRA KUHN,
DIRETOR(A) GERAL, em 14/08/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenTcidade deste documento pode ser conferida no site
hUps://iVm.edu.br/autenTcacao/ informando o código verificador 335C82A e o
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